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PORTARIA Nº 500/2024 
DESIGNA NOVOS REPRESENTANTES DO CONSELHO DA CIDADE DE CARANDAÍ 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho da Cidade de Carandaí, devido aos ajustes efetuados no 
quadro de servidores da Municipalidade; 

RESOLVE 
Art. 1º Designar nova composição do Conselho da Cidade de Carandaí - CONCIDADE, que passa a ter a seguinte representatividade: 
I - REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
    - Órgão Municipal de Saúde 
      José Paulo da Silva Júnior – Titular 
      Rafael de Carvalho Mazzini Ribeiro – Suplente 
    - Órgão Municipal de Educação 
      Mônica Maria Gonçalves Martins – Titular 
      Elizete Raimunda Pereira – Suplente 

- Órgão Municipal de Meio Ambiente 
  Paulo Henrique Dias Campos – Titular 
  Patrícia Aparecida de Sousa Silva – Suplente 
- Órgão Responsável pelas Obras Públicas 
  Carlos Alberto Soares – Titular 
  Márcio Antônio de Oliveira – Suplente 

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES 
- Sindicato dos Trabalhadores na Ind. da Construção e do Mobiliário de Carandaí 
  Rogério Augusto da Silva – Titular 
  Jesus de Paula da Cruz – Suplente 
- OAB-Subseção Carandaí MG 
  Adriana Tavares da Silva Almada – Titular 
  Leandro Augusto Pinto Abidalla - Suplente 
  Deliane de Melo Sousa – Titular 
  Amanda Carolina de Araújo – Suplente 
- Câmara de Diretores Lojistas de Carandaí – CDL 
   Eliana Aparecida do Nascimento - Titular 
   Frederico de Sousa Blazutti Bertolin – Suplente 
- Usuários do Serviço Municipal de Saneamento Básico 
  Carolina Maria Rodrigues Furtado – Titular 
  Débora Gomes Goulart - Suplente 
  Adilson Ricardo de Souza – Titular 
  Marcos Geraldo da Cruz – Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 415-
2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 05 de agosto de 2024. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira    José Maurício do Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal      Secretário de Governo 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 05 
de agosto de 2024. _________________  José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


